
t'E
P R EFE IÍU RA DA

ESCADA
o FuruRo Ê a NossA HlsrÓRlA

PRocESSo LlclrATÓRlo N' 04212025

PREGÃo ELETRÔNlco N' 026/202s
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 104/2025

que se segueml

1. DO OBJETO

3, DOS PARTICIPANTES E OÀS QUANTIOADES REGISTRADAS

3.í. Figura como único PARTICIPANTE da presente Ata de RegistÍo de Preços a Secretaria Municipal de

saUOe]com os quantitativos estimados abaixo definidos:

3.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos nesta

Ata.

4. DO PREço

4..1. A DETENTORA DA ATA se compromete a executar oÍs) serviÇo(s) registÍados, de acordo com os seguintes

Ao 18'(décimo oitavo) dia do mês de julho de 2025, de um lado o FUNDO IIUNICIPAL DE SAÚDE E DE

SANEAMENTO DE ESCADA, p".."ilriú"" o" oireito público interno' com sede e Foro da c_omarca da

Esôada, Estado de pernambuco, ÍãJãrãrJu-n" rr"uessa Jose pereira, s/n, Atalaia, Escada- PE, inscritâ

no cNPJ/MF sob o n" 10.291.3t r l0-ooi--oi, iepiesentaoo nesteato pêlâ Gestora e secretária a sra. NARA

pATRiCtA poNÍES r_euos oiáÀncós,' brasiteira, casada, portadora da cédula dê ldentidade n"

3.773.503. SSp/pE, inscrita no cpiiüÊ soo n. 698.873.654_-91, no uso da atribuiçáo que lhe confere o

ORIGINAL, neste ato denominados siÀpl"trn"nr" ÓRGÁO GjRENCIADOR OO REGISTRO DE

pRECOS. reatizado poÍ meio do pieCÃô'ÉiÉiiOUlCO N'02612025 e de outro lado, a(s) Empresa(s)

;ff.ãr#:(#;; Gi.;;;;; irã*áiog"d" "À 
r 7$7t2025' doravante denominada FoRNECEDoR'

tem entre si, iusto e avençado ; ;;;;'C At" !ue, quando publicada' terá efeito de compromisso de

fornecimênto. nos teÍmos do o""reiá-n" r i.+oàizózi aà ?írcsizoz3, que regulamenta os Arts S-2 a86da

lei no 14. .3312021, observadas as'ãnoiçdes ãiLuer"cidas no ato convocatôrio e consoante as Cláusulas

1.1 o REGlsrRo DÉ PREços PoR lrEM, coNSIGNADo EM.ArÀ' PELo |!119-DF].?^{992E)
MESES, PARA EVENTUAL AQUtbrçÀô õÊ'eourpaMENros oDoNTOLOGICoS PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DAS UNIOADÉé' 
.óã _SAIOE 

DO MUNIC|PIO DE ESCADA/PE' CONfOTME

l,õittj"áãáà.ã processo originarià, a prestação dos serviços seÍá realizada continuamente.

1.2 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contrataçÔ"t.."o.' "
DETENÍ.RA DA ATA ou u 

"oniããi "-totrtioã0" 
doi serviços reoistrados. sendo-lhes facultada a

reatizaÇão de liciração 
".p"cinca 

pãiã 
" "àniiái"iao 

pretendidá, asse-gurada à DETENTORA DA ATA a

preÍerência em igualdades de condiçóes'

2. DA(S) DETENTORA(S) DA ATA

2'lEmpresa:oDoNToMA§TEREQUIPAMENToSLTDA,CNPJN"S4.E60'907/0001.50,comSedeà
Rua Maria Detfina,236, Cinqu"nr"ÀJrÀl aeiã norizontetuG, cEP:30.570-030, Telefone (31) 3374-6768,

e-mail: odontomastereourpamenioJtd-a@omail'com neste ato repressntada pelo Sr' cRlsTlANo

HENRteuE RoDRIGuES cunv,"tãffi=|.np|."tário' portador do RG N" 6066360 - ssP/MG' e cPF

n"993.547.726-6s,Conformeatoconstitutivodaempresaouprocuraçãoapresêntadanosautos'

le

CONSULTÓRIO COMPLEÍO
COM CADEIRA
oDoNToLÔclcA coNSTRUI

lUnidade

CONJUNTO
EME oDoNToLÓGlc

] o PRIME ONE
R$

13.630,00
FLEX

DÊNT
D

DAÊMA O MACI o

ModeltiáatcaUnidad
qDosctiçãoItêm

Av. Dr. Antônio de Castro' 680 j Jaguaribe, Escada - PE

CEP:555OO-OOO
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Vl. TotalVl. Unh.OT
D

R$
68.150,005
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ESCADA
PREFEITURA DA

O FUTUçIO E A NOSSÁ HISTORIA

TRATAMENTO
ANTICORROSIVO E
REVESTIDA EM
POLIESTIRENO.
ESTOFAMENTO COM
REVESTIMENTO EM COURO,
BRAÇO DE APOIO, PEDAL
DE COIUANDOS, BIVOLT,
EQUIPO AMBIDESTRO COM
1 SERINGA TRIPLICE, 1

TERMINAL COIVI SPRAY
ALTA ROTAÇÃO, 1

TERMINAL SEir! SPRAY
PARA MICROMOTOR
PNEUI'ATICO, E 1 MOCHO.
COMPORTA ATE 5
TERMINAIS, REFLETOR COM
LUZ LED INTENSIDAOE:
8.000 A 25.000 LUx.
UNIDADE DE ÁGUA E CUBA
COM SUCTOR DE SALIVA.
RESERVATÓRIOS
TRANSLÚCIDOS DE 8OO ML
PARA AGUA OAS PEÇAS DE
MÃO E SERINGA TRÍPLICE.
GARANTIA DE 1 ANO,
DIRETO COI\4 O LICITANÍÊ
VENCEDOR, INCLUINDO OS
CUSTOS COM REMESSA E
OUTROS. COMPROVAÇÃO
DE ASSISTÊNCIA TECNICA
NO MUNICIPIO DE ESCADA-
PE. OU NO I,I!ÁXIMO DE
150K[,ll DA CAPIÍAL RECIFE.
PE. APRESENTAR NA
PROPOSTA, CAIÁLOGO
ORIGINAL DO PRODUTOS.
COM IMAGENS REAL,
DESCRIÇÃO TECNTCA E
CARACTERiSTICAS GERAIS.

unidade
s

DENTEME
D

AUTOPRIME 21
- BIVOLT

6

AUTOCLAVE DIGITAL 21 L.
BIVOLT. PROGRAMA ÚNICO
DE ESTERtLtZÂÇÃO.
TEMPERATURA E PRESSÃO
EXIBIDOS POR LEDS.
TAMPA E CÂMARA EM AÇO
INOX, SECAGEM EFICIENTE
COM PORTA
ENTREABERTA. POTÊNCIA:
1.600 WATTS. FREOUÊNCIA:
50/60 HZ. GARANTIA DE 1

ANO. OIRETO COM O
LICITANTE VENCEDOR,
INCLUINDO OS CUSTOS
COM REMESSA E OUTROS.
COMPROVAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO
MUNICiPIO DE ESCADA.PE,
OU NO MÂXIMO DE 1sOKM
DA CAPITAL RECIFE-PE.
APRESENTAR NA
PROPOSTA. CATÁLOGO

R$
3.424,00

RS
23.968.00

{
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O FUÍURO É A NOSSA HISTORIÀ

ORIGINAL DO PRODUTOS,
COM IMAGENS REAL,
DESCRIÇÃO TECNICA E

CARAC TERiSTICAS GERAIS

R$ 6.780,00R$ 339,0020

MOCHO
ODONTOLÓGIC

OAGÁS
SILVÊR

DENTEME
D

Unidade
S

CADEIRA MOCHO,
BASE GIRATÓRIA EM
NYLON, ESPUMA INJETAOA
NO ASSENTO E ENCOSÍO,
PISTÁO A GAS PARA
REGULAGEI\4 DA ALÍURA
DO ASSENTO, BASE EM
NYLON DÉ 280 MM. DE
ÉSPUIVA INJETADA. COM

CAPACIDADE DE CARGA DE
AÍÉ 110 KG, ALTURA
MÁXIMA DO ASSENTO AO

cHÃo (56 CM) E ALTURA
MINIMA OO ASSENTO AO
cHÃo (46 CM).
COMPROVAÇÃO DE

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO

MUNICIPIO DE ESCADA.PE,
OU NO MÁXIIúO DE 15OKM

DA CAPITAL RECIFE-PE.
APRESENTAR NA
PROPOSTA, CAÍÁLOGO
ORIGINAL DO PRODUTOS,
COM IMAGENS RÉAL,

coM

EcTE CNÂoED cRlS Ç
RAE SGCASET R STIARACC

7

R$ 8.760,00R$ 292,00PRI[I4E LEDDENÍEME
D

Unidade
S

FOÍOPOLIMERIZADOR
RESINA, TEMPORIZADOR
PARA POLIMERIZAÇÃO E

CLAREAMENTOT 3.9E'10
SEGUNDOS, BIP SONORO A

CADA5SEGUNDOSENO
FINAL DA OPERAÇÃO.
BIVOLT AUTOMÁTICO.
FREOUÊNCIA: 50/60 HZ.

CORPO DA CANETA
CONSIITUÍDO EM ABS.
AUTOCLAVÁVEL, BATERIA,
3.7 V - 1400 1,44. POTÊNCIA

DE

DE LUZ: 1500 |\.,1WCM'z

B

RS
10.000,00R$ 200.0050Unidade

SISTÉMA DE FIXAÇÃO DE

BROCA: PUSH BUTTON'
MATERIAL RESISTENTEi
FABRICAOO COM AÇo
INOXIDÁVEL, COBRE E
BORRACHA, E COM
TRATAMENTO ANODIZADO,
O CONTRA ÂNGULO É
ALÍAMENTE RESISTÉNTE
AOS PROCESSOS DE
AUTOCLAVAGEM,
GARÂNTINDO
DURABILIDADE E

I ReststÊNctl lo
DESGASTÉ, LEVE E

CONTRA GULO PB COM

ERGONÔMICO: COM PESO

'10
DENTEMÉ

D

cx23s1B
(SPRAY

INTERNO E
PUSH BUTTON)

CEP: 555OO:OOO
Av. Dr, Antônio de Castro, 68O - Jaguaribe' Escada-PE
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PREFEITURA OA

ESCADA
O FUÍUPO E Â NOSSA HISTÓRh

DE APENAS 42 G (t 5 G), O
CONTRA ÂNGULO POSSUI
UM FORMATO ANATÔMICO
E RANHURAS
ANTIDERRAPANTÉS, SPRAY
EXTERNO INTEGRADO,
CABEÇA ANGULAR: O
ANGULO DÊ 20' PERMIÍE
FÁCIL ACESSO A ÁREAS DE
DIFICIL ALCANCE NA
CAVIDAOE ORAL,
GARANTINDO MAIOR
PRECISÁO E EFICÁCIA
DURANTE OS
PROCEDIMENÍOS
cLlNtcos.

4.2. Os preços registrados abrangerão os cr,stos drretos e indiretos decorrentes da presiâçáo dos serviços,
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos
com transporte, frete e demais despesas correlatas.

5. OO PRÁZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

5.1. O prazo de vigência da Ata será de 01 (um) ano, contado da data de sua assinaturâ, podendo ser
prorrogado, por igual período, desde que exista saldo disponÍvel na ata e seia comprovada a vantajosidade
dos preços registrados.

5.2. A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registÍados, medianle
pesquisa de preço a ser realizada com a utilizaçâo dos parâmetros estabelêcidos no art. 23 da Lei Federal
n' 14.133121.

{

11

MICRO MOTOR PRIMÉ É UM
EOUIPAMENTO
ODONTOLÓGICO, IIIATERIAL
RESISTENTE: O CORPO
METÁLICO ANODIZADO FOI
TRATADO PARA SUPORTAR
PROCESSOS DE
AUTOCLAVAGEM.
GARANTINDO Ui,4A LONGA
VIOA ÚTIL E RESISTÊNCIA À
CORROSÃO, BAIXO NIVEL
DE RUIDO, ESTERILIZÁVEL:
SUPORTA MAIS DE 1.OOO

CICLOS DE
AUTOCLAVAGEM A 135'C (r
2"C), GARANTINDO TOTAL
SEGURANÇA E HIGIÊNE
DURANTE OS
PROCEDIIVENTOS E
COMPATIBILIDADE
UNIVERSAL: COM ENCAIXE
BORDEN UNIVERSAL (ISO
9168) E ROSCA DE
CONEXÃO COM GIRO LIVRE
DE 360" (.tSO 3964),.O MTCRO
i,íOTOR E COMPATIVEL
COM DIVERSOS MODELOS
DE EOUIPAi,,tENTOS

Unidade
S

DENTEi,4E
D

cx235-3F 30 R$ 205,00 R$ 6.150.00

Av. Dr. Antônio de Castro,630 - Jaguaríbê, Escadâ - PE
CEP:555OO-OOO

R$r23.808,0
0

Valor Total
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o FUTURO É A NOSSA HlsroRlÀ - Íase de

5.3. As quantidades registradas poderão seÍ. Íenovadas' desde que haia prevlsao na

óiãnqrr,.-nto o, contratação e no ato convocatÓrio'

6. DO REAJUSTE

6.1. o preço resistrado lesta. 
At? apenas poderá '"' *'lY'111:-Xp#.1"fi:LT,la(:1H"?1""tÉ|.i$: ::

ãiáào-ru-"- oo árçamento estimado da licitaçáo mediante âplrcaç

óánirrioot nrpro - lPCA fornecido pelo IBGE

6.2. A DETENT.RA DA ATA deveÍá apresentar o pedrdo ÍoÍmal de reaiuste ao GERENCIADoR duÍanle

a vrsêncra da Ata e antes da drt";;#;;üii;,;ã;;ã.;; fro*os"çao oo."u prazo de visência' sob

pená de preclusão do direito ao reâiustamento'

6.3. o pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será Íormalizado

mediante termo aditivo.

6.4. Aoltcado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteÍiormente à sua concessáo já serão

fiÍmados com o Preço reaiustado

7. DA REUSÃO DOS ?REços REGISTRADOS

7.1. Quando o preço rêgistrado se tornar superior ao preço píaticado no mercado DÔr motivo superveniente

decorrente de íorça mator' *"";;;ii;' Ífi àá p'il"ipl ou fatos imorevisíveis ou previsíveis de eÍeitos

incatculáveis, e Íor inviável 
" 

-Àln't"nçao 
91-At" n9],-:?-nd6óes originalmente pactuadas' o

cERENclAooR convocará a oerÊNiônÀ oA ATA para negociâr a redução do preço registrado

T.l.l.ArecusadaDETENToRADAATAemreduziISeuSorecosnaÍormapÍevistanoitemT.l.
imolicará o 

""n""t"r"n*o'p'"iffi "-,ii,i"óirià" 
i"ói.tro o" ir"ço. e a liberação da DETENToRA

oÀ aTA. .". aDlicação de penalidades admrnlstratrvas'

7.2. Quando o preÇo registrado se tornar superioÍ em virtude 'le criacão' alteraÇão ou extinção de

quaisquer tÍitlutos ou 
"nt"'go' 

-t"-g;ii 
"á' co'nprouada r."p-"-'"'iiao sóbre a Ata' o GERENGIADOR

convocará a DETENT.RA pur" piãi"á"i, reduçào dos pÍeÇos de acoÍdo com os novos encaÍgos

7.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na Íorma prevrsta no item 7'2

implicará o 
"un""t,,"nto'pà'-tiài"i'i"i"àtàr 

á" regrstro de p."çot' "o' aplicaÇão das penalrdades

administrativas previstas em lei e nesta Ata'

7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preçÔ rêgistrado' é facultado à DETENTORA OA

;i;À;ô;;;J;;,1Àao oo. u"roiÀ áLso" q'" atendidos os sesuintes requisitos:

a) Comprovâção do motivo superveniente decorrenle de Íorça maioÍ' caso foÍtuito fato do principe

fato da Admrnistraçao ou taio iÃpià"isível ou previsrvel de efeitos incalculáveis:

b) DemonstraÇao, por melo da apresentaÇáo de planrlha de custos ou memória de cálculo' quando

couber, acompanh,d" o" ;:""'X'"J;;;;; ";;p;;b'"|ótt; 
;"o"l"t'' dt q'" ot preços resistrados estào

àesatualizados e se tomaram inviáveis'

7.3.'1. O GERENCIADOR decidiÍá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 10 (dez) dias' a

;;;;r;, Ã;1" 
"onclusáo 

da instÍução do requerimento'

7.3.2. Durante o período de análise do pedido' o GEREN-CIADOR' mediante solicitação da

DETENTORA DA ATA. pooe'a tlspãnãàt as novas autorizações de consumo/adesão à Ata de

Registro de Prêços.

Av. Dr. Antônio de Castto, 68O'Jaguari
CEP:555OO'OOO

bê, Escada ' PE

{



M
PR ÉFE IÍU RA OA

E§CADA
O FUÍURO E Â NOSSÁ HIsÍORIÀ

7.3.3. lndeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos no item
7.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos preços
originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.

7.3.4. Comprovada a dêsatualização dos prêços registrados, a Ata podêrá ser revisada e, caso a
DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicâdos, o Rêgistro de Preços será, parcial ou
integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidadês administrativas.

7.4. O registro de preços também podera ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular proposta
superveniente para redução dos prêços registrados. Câso â proposta de redução tênha repercussâo na
ordem de preferência de lotos/itens espelhados, somênte sêrá âceita se:

a) respeitar o intervalo mínimo de 20o/o em relação ao preço registrado

b) houveÍ comunicaÉo às detêntoras dos demais itens/lotes espelhâdos, facultando-lhês
oportunidade de apresentar nova proposta.

7.5. Qualquer revisáo nos preços íêgistrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer a
apresentação de nova proposta dê preço e/ou nova planilha de custos e formação dê prêço. conforme o
caso, seguindo o modelo constante do edital.

7.6. A revisáo dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos formalizados
postêriormente à sua implantação.

8. DA ORDÊü/I DE PREFERÊNC]A NO CON§UMO DA ÂTA

8.í. O consumo da Ata deverá ocorrer primeiro no item/lote mais vantajoso, consumindo-se os demais
lotes nêssa sequênciâ apenas quândo exaurido o quantitativo daquele.

8.3. Se empÍesas distintas vencerem cotas ampla e resêrvada com preços iguais, a cota reservada terá
prioridade de contrataçáo.

8.4. Se empresas distintas venceram itens/lotes espelhados com preços iguais, as microempresas,
empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuâis terão direito de preferência na
contratação.

8.5. Na impossibilidade dê se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá realizar
sorteio para a definição da ordem de preferência na contratação.

9. DAS CONIRATAçÕES DECORRENTE§ DA ATA OE REGISTRO DE PREçO§

9.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebÍar as contrataçóes que dela poderáo advir, observadas
as condiçóês estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata.

9.2. As contrataçóes decorrentes des'la Ata de Registro de Preços seÉo formalizadas mediante a
assinatura de termo de contrato, respeitado o prazo de vigência da Ata-

Av. Dr. Antônio de Castro,63O - Jaguaribe, Escadô - PE
CEP:5550O-OOO

8.2. Se a mesma empresa vencer a licitaçáo nas cotas ampla e Íeservada, ou vencêr em mais de um
item/lote espelhado, com preços distintos. o consumo da Ata deve ocorrer primeiro no item/lote mais
vantajoso, devendo ser contratados os demais itens/lotes em sequência apenas após o exaurimento dos
quantitativos registrados mais vantajosos.

,{
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g.3. A DETENTORA OA ATA Será ConvOCadA para assinâtura do teÍmo de contrato no prazo de 03 dias

úteis a contar da convocação, sob pena de decair o direito à contratação'

9.4. O prazo para assinatura do termo de contrâto poderá ser pÍorrogado uma única vez' por igual periodo'

mediante soticiraçáo ou oeiÉHiõú óa ltl antes oo decurso do prazo assinalado ê desde que ocorra

motivo justo, aceito pelâ AdministraÇáo'

9.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da OETEÍ{TORA DA ATA em assinar o contrâto no

prazo assinalado en."1" o-""*Àt"r"nto dá registro de preços e a aplicaÇão das penalidades prêvistas no

Edital.

9.5.'t ' A instauração do processo de apuração e de aplicação de penâlidâdes compete ao órgão ou

entidade interessada na contÍatação'

9.6. Por ocasião da convocação paÍa assinatuÍa do- contrato' o óÍgão ou êntidade interessada na

contratação o"r"ra 
"on.rrrãi""'-ràgírrrio"oã 

Jã ôerrNTORA DA ATÀ perante o cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas " 
s".ã.Ãà""p.is) e o cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep) e veriÍicar

a validade dos docrr"n,á.'O-à'nã-Oiiãçaã f'scat, social e tÍabalhista aprêsentados na licitaçáo' por meio dê

consulta aos sitios etetroÃicái otiãiais, certificanoo nos autos a regularidade e anexando os documentos

obtidos.

9.6.1. Se não for possivel atualizar os documentos por meio eletrÔnico' a DETENTORA DA ATA será

notificada para' no p,ã'ã o" oz (Oois) dias úteis' comprovar a sua situaÉo de regularidade' mediante

a apresentaçáo or. i"iúúà *áidões vigentes, sob pena de decair do direito à contÍatação e

haver o cancelamento do rêgistro de preços'

9.7.Nashipótesesdoitemg'5e9'6,oGERENC|ADORpoderáconvocarosintegrantesdocâdastrode
rêserva, se houver, ou ás licitanles rêmanescentes' na ordem de classiÍicaçáo' para negociaçáo e

assinâtura de nova Atâ, 
"-u.",,ãão 

á a"p"sto no art. 90, §§ 2" e a" da Lei í4.133, de 2021.

9'S.AcontrataçãoindividualdeitensregistradosemlotesdeformaaglutinadâsomenteseráadmitidaSe
o editat previu crit"rio o.ãüii"-uiiioá0" ã* p*ç". unitários máximo e se for comprovada a vantaiosidade

dacontÍataçãomedianteprévrapesquisademercadooudemonstraÇáodequeodeságioobtidonovalor
àã it", O igual ou superior ao do lote globalmente consrderado'

tO. DAS OBRIGAçÔES DO ÔRGÃO GERENCIADOR DAATA

10.í - o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:

10.'l'1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;

lo.l.2.DivulgaraAtaeSUaSeventuaisalterações'duÍantetodaaSuavigência,noPortalNacionalde
Contrataçôes Públicas;

lo.,t.3.AutorizaregerenciârpedidosdeconsumodosóÍgáosparticiPantesêpedidosdeadesãodosnão
particiPantes;

10..1.4. observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos parlicipantes e náo participantes;

I O.í.5. Remanejar os quantitativos da Ata' quando cabiveli

,lo.l.6.Analisarpedidosdereajusteerevisáodospreçosregistrados,conduzindoasrenegociaçóes
necessáriasl
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í0.1.7. lnstaurar pÍocesso de apuração e aplicação dê penalidade, garantida a ampla defesa e o
contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

10. í.8. Formalizar a prorrogação do prazo ile vigência da Ata, quando cabÍvel;

10.'1.9. Convocar os integrantes do Câdastro dê Rêserva, se houver, em caso de cancelamento parcial ou
integral do rêgistro de preços;

11. DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA DA ATA

í 1.1. A DETENTORÂ DA ATA obriga-se a:

'I í.í.1. N,4anter o preÇo registrado e demais condiçôes previstas durante todo o prazo de vigência da Atâ
de Registro de Preços:

'11.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais contrataçôes
decorrentes, as condiÇóes de habilitação exigidas para participaçáo na licitação;

11.í.3. Assinar os contratos decorrentês desta Ata da Registro de Preços no prazo assinalado.

't1.1.4. Prestar as informaçóes solicitâdas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação-

1 1.1.5. Designar prêposto para representá-la perante o GERENCIAOOR, sempre que for necessário.

Í2. DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÂOS NÃO PARTICIPAiITES

í2.'1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para o registro de
preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do GERENCIADOR.

12.2. Cada órgâo ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir â âté 50% (cinquenta por cento) do
quantitativo dos itens registrados na Atâ de Registro de PÍêços.

12.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do
quantitativo de cada item registrado, independentemênte do número de órgãos não participantês quê
aderirem.

í2.4. A adesão do NAO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR ê da DETENTORA DA ATA
e seÍá autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigaçóes decorrentes desta Ata.

12.5. A adesão deverá seguir as condiÇoes previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada em até 90
(noventa) dias a contar da autorização do CERENCIADOR.

13. DO CANCELAmENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

í3.'1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA seÍá cancelado quando esta;

13.í.'1. Descumprir as condições nela previstas;

í 3.1.2. Não mantiver as condiçóes de habilitação exigidas na licitação;

13.í.3. Recusar-se inlustiÍicadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata;

{
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13.í.4.RecuSar-seareduziropreçoregistrado,nahipótesedeestetornar.sesuperloràqÚelespraticados
no mercado;

'13.'1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida;

'13.1 .6. SoÍrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da Administração Direta e

rndireta do N.4unicípio o" es"uo"-àÊ,'sãüo * ã rànçao náo.ultrápassar o prazo de vigência desta Ata e

nào tor o cERENctADoR o ,".poi*liãoi .ra aplicaçào, hipótese em que o registro de preços podêrá

ser mantido pelo prazo .u,n'n"t""niã ãpãl *ÀüiJã ' p"""riaade mediante decisão fundamentada do

GERENCIADOR,

'13.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada..também por razôes de inteÍesse pÚblico ou em

decorrência de caso Íortuito ou toiçãr.ioi, qr" prejudique o cumprimento das obrigaçôes definidas nêsta

Àia de Registro de Preços, devidamente comprovados e justrllcaoos'

13.3. A ATA DE REGISTRO DÉ PREçOS poderá-seÍ cancelada em caso dê extinção antecipada do

cãnlrato dela dêcorrente firmado pelo GERENGIADOR'

13.4. Será assegurado o contraditÓÍio e a ampla deÍesa antes do câncelamento do registÍo de preços'

ressalvada a hipótese de que trata o item 13 1 ô'

14. DAS INFRAçÔES E SANçÕÉS ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativâ a DETENTORA DA ATA que:

'14.1. 1. não assinar o contrato decorrente desta Ata dentro do prazo estipuladol

í4.í.2.recuSar-seareduziÍospreçosregiStradosdiantedasUperVênientecriâÇào,alteraçáoouextinção
à"'üuuto, o, encargos legais com'comprovada rêpercussão sobre a Ata;

'14.1.3. recusar-se a manter os preços registrados apÓs indêferimento do seu pedido de revisão'

14.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintês Íegras:

14.2.'t. Multa de 1% (um por cento) a l}ak \dezpor cento) sob-re- o valor total da Ata observado o valor

mínimo de Rg 1o.0oo,oo io"r riiiâã'"r1 "''1-lÀ" 
o9 ní 1oo o0o'oo (cem mil reais)' a ser aplicadâ a

qrã, 
"orn"t.,, 

infÍação prevista no item 14 1'1 desta Ata;

,t4-2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 50Á (cinco por cento) sobre o valor total da Ata'

observado o valor miniro oe nS á]oôolódói""ã Àlír.á'"1 e máximo de R$ 50 000'00 (cinquenta mil reais)'

a ser apticada em caso do 
"or",]ããÃià 

oà, inÍrações previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3 desta Ata'

14.3. Além da multa aplicada, é aplicável a penalidade de Impêdimento de licitar e contratar com o

rr.,runicipio de Escada, nos seguintes casos e condições;

í4.3.'1. na infração prevista no item 14 1 'l: de 6 a 12 meses;

14.3.2. nas inÍraÇóes previstas nos itens 14 í '2 e 14'1 3: até 6 meses'

14.4. Na fixaçáo da dosimetria das sançóes previstas nesta Ata' seÍão observados os mesmos critérios e

diretrizes fixados no edital da Iicitação'

í4.5. A aplicação das sançôes deverá ser Precedida de Processo administrativo, garantidos os pÍincrplos

da ampla defesa e contrad itório, a ser instaurado no âmbito dâ Comissão Permanente de Apuração e

de Gestáo lnte
de Penalidades CPAAP, inslituída pela Secretâria

rcaÇao
rada, no caso de
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comelimênto da inÍração prevista no item '14.1.'1, e do GERENCIADOR, quando se tratar das infraçôes
previstas nos itens 14.1.2 e 14-1.3.

15. DA PUBLICAçÃO

'15.í. Esta Ata de Rêgistro dê Preço seÍá publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
como condição de sua eficácia, devendo a sua divulgãção ser mântida durante toda a vigência.

16. DO FORO

16.í. Fica eleito o Foro da Comarca de Escada-PE para os litígios deconentes deste instrumênto, com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiâdo que sêjâ.

Escada-PE, 18 de lulho de 2025
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